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PROJETO DE LEINº 1.417 / 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E

43 DA LEI 4.320/64.

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 3.161.250,39
(três milhões, cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), para criação de

ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.                

“ÓRGÃO 02 PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Unidade 009 SecretariaMunicipal de Infraestrutura,Obras e Serviços
Públicos

Função Tais Urbanismo
Subfunção | 0451 TINFRA-ESTUTURAURBANA |

Programa 0029 | Por uma Pouso Alegre Bem Cuidada

Ação [1953 o “Obras do Sistemade Bombeamento da Diquinha

Elemento de 344905100 Obras e Instalações 3.161.250,39
Despesa
Fonte de Recurso 1 2.710.010.0000 Transferência Especial dosEstados  

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit financeiro

apurado na fonte de recurso abaixo relacionada:  

  1.710.010.0000 - Transferência Especial dosEstados R$ 3.161.250,39
 

Art. 3º A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas €

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2023 e Lei OrçamentáriaAnual /2023. . 
Característicasda Ação: OBRAS DO SISTEMADE BOMBEAMENTO DA DIQUINHA

| Cód: 1953 o no     
  

 

     Inícioprevisto: 10/02/2023
Término previsto: 31/12/2023

[x | Projeto [x ] Nova [] Contínua
[ ] Atividade [ | Em andamento [ | Temporária

[ | OperaçãoEspecial
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custoemeta | Custoemeta — | Custo e meta

UnidadeMedida p/2023 - | p/2024 p/2025
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  3.161.250,39 | 0,00   10,00   
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

para fins de execução orçamentária. 
2º VICE-PRESIDENTE DA MESA

      f Oliveira
1º SECRETÁRIO

e 02/01/2023 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 375582-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



Prstfettura Planigo
cie Peuso Atire 

PROJETO DE LEI Nº 1.417, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023      Autoriza a abertura de crédito especial na forma
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 3.161.250,39 (três
milhões, cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reaise trinta e nove centavos), para criação de ação na

Lei Orçamentaria Anual — LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras

e Serviços Públicos.         
    

= TC DOTAÇÃO | DISCRIMINAÇÃO = E VALOR R$
ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.
Unidade 009 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços

Públicos

Função 15 Urbanismo
Subfunção 0451 | INFRA-ESTUTURA URBANA
Programa 0029 Por uma Pouso Alegre Bem Cuidada
Ação 1953 Obras do Sistema de Bombeamento da Diquinha

Elemento de Despesa| 344905100 Obras e Instalações 3.161.250,39
Fonte de Recurso 2.710.010.0000| Transferência Especial dos Estados

  
Art 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado na fonte de recurso abaixo relacionada: 

1.710.010.0000 - Transferência Especial dos| R$ 3.161.250,39
Estados  

 
  

Art 3º- A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária Anual /2023. 

Caracteristicasda Ação: OBRAS DO SISTEMA DE BOMBEAMENTO DA DIQUINHA

Cód: 1953

[x | Projeto [x] Nova
[ ] Atividade [ | Em andamento

[ | Operação Especial
Custo e meta física da ação por exercicio financeiro

                 
 

    Início previsto: 10/02/2023
Término previsto: 31/12/2023

|] Contínua
| Temporária.[

[

     Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/2025 p/ 2026
3.161.250,39 0,00 0,00 0,00      

Art. 4º- O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer
do exercício financeirode 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de

02/01/2023 para fins de execução orçamentária.     Pouso Alegre/MG, 10de fevereiro de 2023.

Chefe de     ME ação a Car Za a

   
 



 Prstoeltura pacdindgosalde Pouso Alécre 

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo a abertura de

crédito orçamentário especial no valor de R$ 3.161.250,39 (três milhões, cento e sessenta e um mil,

duzentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), para criação de ação e adequação de dotações

orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos.

As obras contratadas são de extrema necessidade para o município, tendo em vista que a

“diquinha” possui um sistema de bombeamento obsoleto, sendo que a comporta (porta móvel)

existente possui uma bomba móvel que não é adequada para o volume de águas em época de

chuvas intensas que causam enchentes no bairro São Geraldo e adjacentes.

O sistema de bombeamento a ser implantado é composto de instalações em alvenaria e 04

bombas fixas as quais trabalharão em sistema de revezamento e ainda a instalação de uma

comporta funcional e com tamanho adequado para vazão das águas.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais vereadores com

assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e aprovação da presente

propositura.

Pouso Alegre, 10 de fevereiro de 2023.

  
 
   refeito Municipal    



q PREFEITURA DE Secretariade
ÉPOUSOALEGRE Finanças   

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO!/FINANCEIRO

Informamos que o referido projeto de lei em anexo, no valor de R$

3.161.250,39 (três milhões, cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e

trinta e nove centavos), dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto

orçamentário/financeiro, tendo em vista que a movimentação orçamentária não

resulta em aumento de despesa, apenas na alocação dos recursos conforme

demonstrado na planilha orçamentária que compõe o Art 1º, e sua devida origem que

é citada no Art 2º.

     ssmadoaletrônicamenteporlVESTRE CANDIDO DE
QUZA,
URBINO:53788273615

Chest 537.882,736-15
| SECRETÁRIODE FINANÇAS

Silvestre Cândido de Souza Turbino
Secretario Municipal de Finanças 

Praça DrGarcia €Coutinho,ge cepedi Pinus Alegre - NG, SESSU+O036

 



     ns Secretaça Prefeitura Municipal Infraestrulura A
aa de Pouso Alegre Patos tu d 4

9 e Serviços   E

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADECOM
A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotações orçamentárias, obra “SISTEMA DE BOMBEAMENTO DA DIQUINHA” são

compatíveis com a LDO (Lei Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da
Administração,assim como são compatíveis com o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a contratação
não afetará em proporção um aumento da despesa.

Pouso Alegre, 02 de Janeiro de 2023.

s Assinado eletrônicamente por:
AUGUSTO HART

: FERREIRA:03892159683
| & 038.821.506-85tê 08/02/2023 14:02:00

SECRETÁRIODE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

AUGUSTO HART FERREIRA
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.    

Praça João Pinheiro, 73 - Centro, 37.550-000 Pouso Alegre - MG
Tel: 35 3449-4077 35 3449-4080



   Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG:

Pouso Alegre, 13 de fevereiro de 2023.

PARECERJURÍDICO
   

Autoria — Poder Executivo

ENos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos à

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.417/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.º

 
O Projeto de Lei em análise, nos termos do aríigoprimeiro (1º), dispõe q

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de

R$3.161.250,39 (três milhões, cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e

trinta e nove centavos),para criação de ação na Lei OrçamentariaAnual — LOA/2023, e

ydequação do orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras € Serviços

Públicos.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro

apurado na fonte de recurso descriminada no Projeto de Lei.«2

O artigo terceiro (3%) que a ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parie

PPA 2022-2025, do Anexo de Metas € Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias

2023 e Lei Orçamentária Anual /2025.

  
 



   O aríigo quarto (4º) que o crédito da dotação constante desta lei poderá, caso

necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2023, dentro do

limite estabelecidona Lei Orçamentária.

O artigo quinto (5% que revogam-se as disposições em contrário.

O artigo sexto (6) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos na data de 02/01/2023 para fins de execução orçamentária.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por
lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedidade exposição justificativa.

  
INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XE - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para scorrer às suas despesas, nos termos do seu
orcamentoanual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA



   A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no.

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição     
   Federal:

Art. 39, Compete à Câmara, fundamentalmente; É

- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: “=- a aberiura ge crédito suplementar ou

recarsos correspondentes.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:

Competem,ainda, àCâmaraMunicipal diversas ouíras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de emprésiimos e aperaçõesdecrédito,
assim como a forma e os meios de pagamento.

 

   
A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição daRepública outorga ao
Legislativo competência paraparticipar da função administrativa
realizada, precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundando em controle, iáque lhecabeaprovar
autorizaressaatuação,
É.)
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União cabe so Congresso Nacional,com o auxílio do
Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

És
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais,e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de

Contas competente,observado, é claro, o que especificamente a
ConstituiçãoFederal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. 2

 
 

  

 

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomeni sobre o controle

orçamentário: 
! Direito Municipal Brasileiro, &º ed., GZ Editora, p. 177.

2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.
3 CrçamentoPúblico,7? ed., Atlas, p 234 e 235.



  O exercício do comíroic externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(..) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei mí 4520/64 em seu artigo 8t: O controle da execução

À liicar&

        dinheiros |públicos.e O cummprinenteddaLei de O camento,
Tanto a Lei Maior, como a lei básica doorçamento (4320/64) mostram
claramente que as questões centrais de interesse do controls externo 

8legais lizados à questão dos dinheirospúblicos eà
sbservância dos limites financeiros consignadosno orcamento.
(grifo nosso).

são os aspectos |
       

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI   
O projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara tem por objetivo a

abertura de crédito orçamentário especial no valor de R$3.161.250,39 (três milhões, cento

e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), para criação deÉ

ação e adequação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura

Obras e Serviços Públicos.

As obras contratadas são de extrema necessidadepara o município, tendo em vista

que a “diquinha” possui um sistema de bombeamento obsoleto, sendo que a comporta
z

(porta móvel)existente possui uma bomba móvel quenão é adequada para o volume de

águas em época de chuvas intensas que causam enchentes no bairro São Geraldo e

adjacentes.

O sistema de bombeamento a ser implantado é composto de instalações em

alvenaria e 04 bombas fixas as quais trabalharão em sistema de revezamento e ainda a

instalação de uma comporta funcional e com tamanho adequado para vazão das águas.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e

aprovação da presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 191/2000

goPor fim, cumpre ressaltarque, em obediência ao disposto na Lei Complementar



     101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos Le IL, oPoderExecuíivoapresent

declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa constantedo referido        
Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal — PPA, LOA e LDO e não apresentou

    
conforme declaração emitida pelo Poder Executivo, demonstrando que não houve

gumento de despesas. 
Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculolegal à regular tramitação do 

Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Instaregistrarqueeste parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais
     

de tramitação. sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto 
Plenário desta Casa de Leis. 

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

LOM. e do artigo 56, HI, do RICMP.A.i

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.417/2023, para ser para ser submetido à análise das “Comissões
ss

ÊTemáticas! da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.)..

Assinado de forma digital por
RODRIGO MORAES RODRIGO MORAES

p RAQ4A PEREIRA:04479910603
PEREIRA:04479910608Dados:2023.02.1616:35:32-03/00'

RodrigoMoraes Pereira
OAB/MG nº 114.586



 

 
Pouso Alegre, 14 de fevereiro de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.417/2023 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 LEI 4.320/64 emite o respectivo, parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes; do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da LeiOrgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo.e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que.oProjeto de lei nº 1.417/2023 tem como objetivo
conceder a autorização para a abertura de crédito orçamentárioespecial, no valor de
R$ 3.161.250,39 (três milhões, cento e sessenta e ummil, duzentos e cinquenta reais e

trinta e nove centavos), para a criação de ação na Lei Orçamentária Anual — LOA/ 2023,
e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços

Públicos.

O presente Projeto tem por justificativa, a contratação de obras que são de

extrema necessidade para o Município, tendo em vista que a “Diguinha” possui um
sistema de. bombeamento obsoleto, sendo que a comporta (porta móvel) existente
possui uma bomba móvel que não é adequada para o volume de águas em época de
chuvas intensas que causam as enchentes no bairro São Geraldo. O sistema de

bombeamento aser implantado, é composto de instalações em alvenaria e 04 bombas
fixas as quais trabalharão em sistema de revezamento, e ainda a instalação de uma

comporta funcional e com tamanho adequado para a vazão das águas.



 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativado Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação,Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.417/2023.

ELY CARLOS DE Assiriadode forma digital por
ELy CARLOSDE

MORAIS:05284269morats:05284269667
Dado8:2023:024615:41:46   667 o  B300

"Vereador Ely da Autopeças
Relator

= Assinadodeforma
IGOR PRADO digitalpor IGOR Assinado de forma digital
TAVARES:09. PRADO ANTONIO.DIONICIO por ANTONIODIONICIO

. TAVARES00542853602 PEREIRA:342092396PEREIRA:342092396159. - Dados: .02. Dados: 2023.02.16
542853602 15:51:41 -03'00' . 15 155928 -03'00"

Vereador Igor Tavares : Vereador Dionício do Pantano

Presidente Secretário



 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1417/2023, DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVOQUE “AUTORIZAA
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI

4.320/64.º

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.417/2623, DE AUTORIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”
 

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67.€ seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o:
artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o É

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de ;;

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a LeiOrgânica do Município prevê É

em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV:
Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que Fã 
disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV -

enviar a Câmara Os recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do

seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definidano artigo 39,

I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; 1 - autorizar: a) a abertura de

créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementarou especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicaçãodos recursos correspondentes. 



 
Projeto de Lei nº 1.417/2023, tem por objetivo abrir crédito orçamentário especial no valor

de R$ 3.161.250,39 (três milhões, cento e sessentae um mil, duzentos e cinquentareaise trinta e nove

centavos) , para criação de ação e adequação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de

Infraestrutura Obras e Serviços Públicos. As obras contratadassão de extrema necessidade para O

município tendo em vista que a “diquinha” possui um sistema de bombeamento obsoleto, sendo que a

comporta (porta móvel) existente possui uma bomba móvel que não é adequada para o volume de

águas em época de chuvas intensas que causam enchentes no bairro São Geraldo e adjacentes

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.417/2023, verificou-se que a proposta se

 
encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 23 de fevereiro de 2023.
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